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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2022 

 
Processo Administrativo nº 23/2022 

Pregão Eletrônico P/Registro de Preços Nº 09/2022 

 
Aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado, o 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ nº 80.637.424/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. Getúlio 
Vargas nº580, Centro, CEP 89.859-000, Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, 
representado neste ato por Prefeito Municipal Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO, 
RESOLVEM registrar os preços em favor da empresa MONDINI COMERCIO DE 
PLANTAS LTDApessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.135.179/0001-27, situada na Rodovia BR 470 1303, sala 1 KM nº 174, na 
cidade de Pouso Redondo/SC, neste ato representada pelo seu representante legal, 
Senhor (a) MARIA LOURDES FEDER, doravante denominado FORNECEDOR e/ou 
DETENTORA DA ATA, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para 
fornecimento do(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira, parte integrante do 
presente instrumento, sujeitando-se as partes às determinações das Leis nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e Lei nº 8.666/93, Decreto 
10.024/2019 e Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas respectivas alterações e 
legislação aplicável sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1.  De acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, 

inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I do Edital de Pregão, que vincula o 
Termo de Referência, a partir da assinatura do presente instrumento pelo período 
de até 12 (doze) meses. 
 
Item   Descrição  Marca  Quantidade  

Un. 
Valor 

Unitário  
Valor. 
Total  

  

    Lote: 1 - lote   

                                  
  1 MUDAS DE LARANJEIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE LARANJEIRAS DE 
DIVERSAS VARIEDADES TAIS COMO: 
LARANJA ABACAXI, LARANJA UMBIGO, 
LARANJA CHAMPANHE, LARANJA FOLHA 
MURCHA, LARANJA LIMA, LARANJA RUBI, 
LARANJA SANGUÍNEA, LARANJA VALÊNCIA, 
LARANJA PERA, LARANJINHA DA INDIA ( 
ACIDA OU DOCE ). A MUDA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, 
ESTAR ETIQUETADA , ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO , APRESENTAR O 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E ESTAR ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 320,000 UN 18,0000 5.760,00   
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  2 MUDAS DE BERGAMOTEIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE BERGAMOTEIRAS 
DE DIVERSAS VARIEDADES TAIS COMO: 
BERGAMOTA COMUM , MONTENEGRINA 
TARDIA,  MURCOTT, PONKA.  A MUDA DERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, 
ESTAR ETIQUETADA, ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO, APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E  ESTAR ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 300,000 UN 18,0000 5.400,00   

                        

                                  
  3 MUDAS DE LIMEIRAS DOCE - MUDAS DE 

LIMEIRAS DOCE A MUDA DEVERÁ CONTER 
NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA , ESTAR 
IDENTIFICADA E ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO, APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E ESTAR ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 70,000 UN 18,0000 1.260,00   

                        

                                  
  4 MUDAS DE LIMOEIROS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE LIMOEIROS DE 
DIVERSAS VARIEDADES TAIS COMO: LIMÃO 
TAITI, LIMÃO CRAVO, LIMÃO GALEGO, LIMÃO 
SICILIANO. A MUDA DEVERÁ CONTER NO 
MÍNIMO 50 CM DE ALTURA ESTAR 
ETIQUETADA E EMBALADA EM SACOS DE 
POLIETILENO, APRESENTAR SISTEMA 
RADICULAR BEM DESENVOLVIDO E ISENTAS 
DE PRAGAS. 

MONDINI 120,000 UN 18,0000 2.160,00   

                        

                                  
  5 MUDAS DE CAQUI DE CHOCOLATE - MUDAS 

DE CAQUI CHOCOLATE TAIS COMO: CAQUI 
DE CHOCOLATE BRANCO E PRETO. AS 
MUDAS DEVERÃO TER NO MAXIMO 15 
MESES DE IDADE, ESTAR ETIQUETADA E 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, CONTER NO MINIMO 50 CM 
DE ALTURA , APRESENTAR SISTEMA 
RADICULAR BEM DESENVOLVIDO E ISENTAS 
DE PRAGAS. 

MONDINI 150,000 UN 28,0000 4.200,00   

                        

                                  
  6 MUDAS DE MACIEIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE MACIEIRAS DE 
DIVERSAS VARIEDADES TAIS COMO: MAÇA 
ANA, MAÇA EVA, MAÇA FUJI OU OUTRAS 
VARIEDADES QUE SEJAM ADAPTAVEIS AO 
CLIMA DA REGIÃO. AS MUDAS DEVERÃO 
TER NO MÁXIMO 24 MESES DE IDADE, 
ESTAR ETIQUETADA E ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO E CONTER NO 
MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, APRESENTAR 
CISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 30,000 UN 28,0000 840,00   

                        

                                  
  7 MUDAS DE FIGUEIRAS DE VARIEDADES MONDINI 100,000 UN 18,0000 1.800,00   
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      BRANCO E ROXO , A MUDA DEVERÁ 
APRESENTAR HASTE PRINCIPAL COM 
ALTURA MÍNIMA DE 50 CM , MEDIDOS 
APARTIR DO COLO DA PLANTA; SEM 
APRESENTAR GALHOS QUEBRADOS OU 
LASCADOS, TER SISTEMA  

                  

      RADICULAR BEM DESENVOLVIDOS ESTAR 
ACONDICIONADOS EM EMBAGALEM DE 
POLIETILENO OU RAIZES PROTEGIDAS COM 
CAMADA DE BARRO ÚMIDO , ESTAR 
ISENTAS DE PRAGAS, E IDENTIFICADAS. - 
MUDAS DE FIGUEIRAS DE VARIEDADES 
BRANCO E ROXO , A MUDA DEVERÁ 
APRESENTAR HASTE PRINCIPAL COM 
ALTURA MÍNIMA DE 50 CM , MEDIDOS 
APARTIR DO COLO DA PLANTA; SEM 
APRESENTAR GALHOS QUEBRADOS OU 
LASCADOS, TER SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDOS ESTAR ACONDICIONADOS 
EM EMBAGALEM DE POLIETILENO OU 
RAIZES PROTEGIDAS COM CAMADA DE 
BARRO ÚMIDO , ESTAR ISENTAS DE 
PRAGAS, E IDENTIFICADAS. 

                  

                                  
  8 MUDAS DE AMEIXEIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE AMEIXEIRAS DE 
DIVERSAS VARIEDADES COMO: AMEIXA 
ROXA ENXERTADA, AMEIXA ROXA COMUM, 
AMEIXA ENXERTADA AMARELA , E AMEIXA 
BRANCA. AS MUDAS DEVERÃO SER DE 
HASTE ÚNICA, COM MÍNIMO DE  60 CM DE 
ALTURA, MEDIDOS A PARTIR DA BASE DA 
ESTACA; TEREM NO MÁXIMO 27 MESES DE 
IDADE A CONTAR DO PLANTIO,DEVEM 
ESTAR IDENTIFICADAS E ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO OU  
PROTEGIDAS COM CAMADAS DE BARRO 
ÚMIDO, APRESENTAR SISTEMA RADICULAR 
BEM DESENVOLVIDOS, ESTAREM ISENTAS 
DE PRAGAS. 

MONDINI 60,000 UN 18,0000 1.080,00   

                        

                                  
  9 MUDAS DE PEREIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE PEREIRAS DE 
DIVERSAS VARIEDADES COMO; PÊRA MOLE 
E PÊRA DURA AS MUDAS DEVERÃO TER NO 
MAXIMO 15 MESES DE IDADE, ESTAR 
IDENTIFICADAS E ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO, CONTER NO 
MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDOS 
, NÃO APRESENTAR GALHOS QUEBRADOS E 
ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 80,000 UN 24,0000 1.920,00   

                        

                                  
  10 MUDAS DE JABUTICABA HIBRIDA - MUDAS MONDINI 10,000 UN 85,0000 850,00   
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      DE JABUTICABA HÍBRIDA. A MUDA DEVERÁ 
CONTER NO MINIMO 1 METRO DE ALTURA, 
ESTAR IDENTIFICADA, NAO APRESENTAR 
GALHOS QUEBRADOS OU LASCADOS, TER 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDOS 
E ESTAR LIVRE DE DOENÇAS E ESTAR 
EMBALADA EM RECEPIENTE PROPICIO. 

                  

                                  
  11 MUDAS DE JABUTICABA HÍBRIDA DE 1,50 

METROS - MUDAS DE JABUTICABA HÍBRIDA 
DE ATÉ 1,50 METROS. AS MUDAS DEVERÃO 
APRESENTAR SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO SEM GALHOS QUEBRADOS, 
ESTAR LIVRES DE DOENÇAS E 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS E ESTAR 
EMBALADA EM RECEPINTE PROPICIO. 

MONDINI 10,000 UN 180,0000 1.800,00   

                        

                                  
  12 MUDAS DE JABUTICABA COMUM - MUDAS 

DE JABUTICABA COMUM DE NO MINIMO 1 
METRO DE ALTURA, AS MUDAS DEVERÃO 
APRESENTAR O SITEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO, SEM APRESENTAR 
GALHOS QUEBRADOS, LIVRES DE DOENÇAS 
E ESTAR EMBALADA EM RECEPIENTE 
PROPICIO. 

MONDINI 20,000 UN 85,0000 1.700,00   

                        

                                  
  13 MUDAS DE PESSEGUEIROS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE PESSEGUEIROS 
DE DIVERSAS VARIEDADES SENDO 
PESSEGO ENXERTADO DO TIPO  BRANCO E 
AMARELO DE VARIAS EPOCAS DO ANO. AS 
MUDAS DEVEM TER ENXERTO FEITOS DE 10 
A 20 CM DE ALTURA, MEDIDOS APARTIR DO 
COLO DA PLANTA, APRESENTAR ASTE 
PRINCIPAL COM ALTURA MINIMA DE 40 CM, 
SEM APRESENTAR PARTES QUEBRADAS, 
TEREM NO MAXIMO 27 MESES DE IDADE, 
ESTAREM LIVRES DE DOENÇAS, 
APRESENTAR SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO, ESTAR IDENTIFICADAS E 
EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO. 

MONDINI 250,000 UN 18,0000 4.500,00   

                        

                                  
  14 MUDAS DE NECTARINAS ENXERTADAS DE 

DIVERSAS VARIEDADES - MUDAS DE 
NECTARINAS ENXERTADAS DE DIVERSAS 
VARIEDADES DE DIFERENTES EPOCAS DE 
PRODUÇÃO NO ANO, AS MUDAS DEVEM 
APRESENTAR HASTE PRINCIPAL COM NO 
MINIMO 40 CM DE ALTURA SEM 
APRESENTAR PARTES QUEBRADAS, 
DEVARÃO  

MONDINI 100,000 UN 18,0000 1.800,00   

                        

      ESTAR LIVRES DE DOENÇAS, APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E ESTAR IDENTIFICADAS. 

                  

                                  
  15 KIWIS (MACHO E FÊMEA) DE DIVERSAS 

VARIEDADES - KIWIS (MACHO E FÊMEA) DE 
DIVERSAS VARIEDADES 

MONDINI 50,000 UN 35,0000 1.750,00   
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  16 MUDAS DE ABACATE DE DIVERSAS 
VARIEDADES - MUDAS DE ABACATE DE 
DIVERSAS VARIEDADES. MUDAS DEVEM 
TER NO MINIMO 50 CM DE ALTURA , ESTAR 
IDENTIFICADA E ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO , ESTAR ISENTAS 
DE PRAGAS , APRESENTAR SISTEMA 
RADICULAR BEM DESENVOLVIDO E NÃO 
ESTAR DANIFICADA. 

MONDINI 15,000 UN 16,0000 240,00   

                        

                                  
  17 MUDA DE ABACATE ENXERTADO - MUDA DE 

ABACATE ENXERTADO 
MONDINI 15,000 UN 34,0000 510,00   

                        
                                  
  18 MUDAS DE ACEROLA - MUDAS DE ACEROLA 

DE PREFERENCIA ENXERTADA COM NO 
MINIMO 25 CM DE ALTURA, ESTAR 
IDENTIFICADAS  E ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO, APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM DESENVOLVIDO 
E LIVRES DE DOENÇAS. 

MONDINI 20,000 UN 25,0000 500,00   

                        

                                  
  19 MUDAS DE AMORA - MUDAS DE AMORA MONDINI 15,000 UN 20,0000 300,00   

                                  
  20 MUDAS DE FRUTA DO CONTE OU ANONA - 

MUDAS DE FRUTA DO CONTE OU ANONA. 
MUDAS DEVEM ESTAR IDENTIFICADAS ,  
TER NO MINIMO 50 CM DE ALTURA ESTAR 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO E APRESENTAR SISTEMA 
RADICULAR BEM DESENVOLVIDO. NÃO 
APRESENTAREM GALHOS QUEBRADOS OU 
MURCHOS, E ESTAR LIVRES DE DOENÇAS. 

MONDINI 25,000 UN 20,0000 500,00   

                        

                                  
  21 MUDAS DE BUTIÁ - MUDAS DE BUTIÁ. AS 

MUDAS DEVEM ESTAR IDENTIFICADAS, 
ACONDIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO, APRESENTAR SISTEMA 
RADICULAR BEM DESENVOLVIDO, ISENTOS 
DE DOENÇAS , SEM APRESENTAR GALHOS 
QUEBRADOS E ALTURA MINIMA DE 50 CM. 

MONDINI 10,000 UN 55,0000 550,00   

                        

                                  
  22 CANELA DOCE - CANELA DOCE MONDINI 15,000 UN 26,0000 390,00   

                                  
  23 MUDA DE CAFÉ - MUDA DE CAFÉ MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                                  
  24 CARAMBOLA AMARELA - CARAMBOLA 

AMARELA 
MONDINI 20,000 UN 30,0000 600,00   

                                  
  25 MUDAS DE CASTANHA PORTUGUESA - 

MUDAS DE CASTANHA PORTUGUESA 
MONDINI 15,000 UN 30,0000 450,00   

                        
                                  
  26 CEREJA - CEREJA MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                                  
  27 MUDAS DE CEREJA ENXERTADA - MUDAS 

DE CEREJA ENXERTADA 
MONDINI 10,000 UN 28,0000 280,00   
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  28 MUDAS DE FISALIS - MUDAS DE FISALIS. AS 

MUDAS DEVEM ESTAR IDENTIFICADAS, 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO, RAIZES BEM DESENVOLVIDAS 
E NAO APRESENTAREM GALHOS 
QUEBRADOS E LIVRES DE DOENÇAS. 

MONDINI 10,000 UN 18,0000 180,00   

                        

                                  
  29 MUDAS DE FRAMBOESA - MUDAS DE 

FRAMBOESA 
MONDINI 10,000 UN 28,0000 280,00   

                                  
  30 MUDAS DE GOIABA VERMELHA - MUDAS DE 

GOIABA VERMELHA - MUDAS DEVEM ESTAR 
IDENTIFICADAS, ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO E APRESENTAR 
SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDOS, ISENTA DE PRAGAS , SEM 
APRESENTAR GALHOS QUEBRADOS OU 
DANIFICADOS. 

MONDINI 25,000 UN 18,0000 450,00   

                        

                                  
  31 GRAVIOLA - GRAVIOLA MONDINI 10,000 UN 18,0000 180,00   

                                  
  32 MUDAS DE GUABIJU - MUDAS DE GUABIJU - 

MUDAS DEVEM ESTAR IDENTIFICADAS E 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO, SEM APRESENTAREM 
GALHOS QUEBRADOS. 
 

MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                        

 
  

33 MUDAS DE GUABIROBA - MUDAS DE 
GUABIROBA - DEVEM ESTAR 
IDENTIFICADAS, E ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO, SEM APRESENTAR 
GALHOS DANIFICADOS. 

MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                        

                                  
  34 INGÁ - INGÁ MONDINI 10,000 UN 18,0000 180,00   

                                  
  35 MUDAS DE LICHIA - MUDAS DE LICHIA MONDINI 15,000 UN 30,0000 450,00   

                                  
  36 LOURO TEMPERO - LOURO TEMPERO MONDINI 20,000 UN 30,0000 600,00   

                                  
  37 MUDAS DE MANGA ENXERTADA TIPO 

MANGA ROSA - MUDAS DE MANGA 
ENXERTADA - ENXERTO ENTRE 15 A 40 CM 
DE ALTURA CONTANDO A PARTIR DO COLO 
DA PLANTA, NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR A 
IDADE DE 24 MESES, AS MUDAS DEVERÃO 
ESTAR ISENTAS DE PRAGAS, APRESENTAR 
O SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO, SEM APRESENTAR 
GALHOS QUEBRADOS E ESTAR 
ACONTICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETRILENO E IDENTIFICADAS. 

MONDINI 50,000 UN 34,0000 1.700,00   

                        

                                  
  38 MUDAS DE MARACUJÁ ( ÁCIDO OU DOCE) - 

MUDAS DE MARACUJÁ ( ÁCIDO OU DOCE)  
MUDAS DEVEM  TER NO MAXIMO 60 CM DE 
ALTURA, ESTAR IDENTIFICADAS, 

MONDINI 80,000 UN 22,0000 1.760,00   
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ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO. 

                                  
  39 MIRTILO - MIRTILO MONDINI 15,000 UN 40,0000 600,00   

                                  
  40 NÊSPERA - NÊSPERA MONDINI 10,000 UN 22,0000 220,00   

                                  
  41 OLIVEIRA - OLIVEIRA MONDINI 15,000 UN 40,0000 600,00   

                                  
  42 MUDAS DE VIDEIRAS DE DIVERSAS 

VARIEDADES - MUDAS DE VIDEIRAS DE 
DIVERSAS VARIEDADES TAIS COMO; 
VIDEIRA FRANCESA, IZABEL, NIAGARA 
BRANCA, NIAGARA ROSA E BORDO. AS 
MUDAS DEVERÃO CONTER 
APROXIMADAMENTE DE 1,5 A 2 METROS DE 
ALTURA, ESTAR IDENTIFICADA, 
APRESENTAR SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO SEM APRESENTAR GALHOS 
QUEBRADOS , A MUDA DE RAIZ NUA 
DEVERÁ TER SUAS RAÍZES PROTEGIDAS 
COM CAMADA DE BARRO ÚMIDO E ESTAR 
ISENTAS DE PRAGAS. 

MONDINI 300,000 UN 28,0000 8.400,00   

                        

                                  
  43 MUDAS DE VIDEIRAS COMO ITÁLIA E RUBI - 

MUDAS DE VIDEIRAS DE DIVERSAS 
VARIEDADES TAIS COMO; ITÁLIA E RUBI AS 
MUDAS DEVERAM CONTER 
APROXIMADAMENTE DE 1,5 A 2 METROS DE 
ALTURA ESTAR IDENTIFICADAS , NÃO 
APRESENTAR GALHOS QUEBRADOS, 
APRESENTAR SISTEMA RADICULAR BEM 
DESENVOLVIDO, AS MUDAS DE RAIZES 
NUAS DEVERÃO TER SUAS RAIZES 
PROTEGIDAS COM CAMADA DE BARRO 
ÚMIDO E ESTAR LIVRES DE DOENÇAS. 

MONDINI 100,000 UN 30,0000 3.000,00   

                        

                                  
  44 MUDAS DE ORA-PRO-NÓBIS - MUDAS DE 

ORA-PRO-NÓBIS 
MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                        
                                  
  45 PITAYA - PITAYA MONDINI 50,000 UN 22,0000 1.100,00   

                                  
  46 PITANGA - PITANGA MONDINI 15,000 UN 18,0000 270,00   

                                  
  47 ROMÃ - ROMÃ MONDINI 40,000 UN 22,0000 880,00   

                                  
Total Lote:  63.340,00   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
2.1. A solicitação dos produtos registrados será efetivada por meio de Autorização 
de Fornecimento/Ordem de Compra, contendo as seguintes informações: 

a) a Razão Social e o CNPJ do órgão solicitante;  
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b) o número da Ata e o número da Autorização de Compra;  
c) o nome do FORNECEDOR, o nº do Processo Licitatório e da Ata de Registro 

de Preços;  
d) item, descrição e a quantidade do produto requisitado; 
e) o valor unitário e total;  
f) a dotação orçamentária; 
g) as condições de pagamento, o local e prazo de entrega. 

 
2.2. Para cada Autorização de Fornecimento/Ordem de compra deverá ser emitida 
uma nota fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIRADA DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
 
3.1. Após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, que 
será enviado no e-mail informado nos documentos de habilitação do Fornecedor, 
o(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, nas dependências na sede da Prefeitura Municipal de FORMOSA DO 
SUL, sita na Av. Getúlio Vargas, 580, Centro, CEP 89.859-000, no Município de 
Formosa do Sul – SC, ou em local específico a ser designado. 
 
3.2. O desatendimento do prazo estabelecido no item anterior, salvo mediante 
justificativa prévia e aceita pelo MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, sujeitará a 
infratora às penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.  
 
3.3. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante do(s) 
produto(s) licitados, SALVO por motivo justo decorrente de fato superveniente 
devidamente formalizado e justificado. 
 
3.4. Caso a contratada não efetive a entrega total do pedido no prazo de 30 (trinta) 

dias consecutivos, ou efetive de forma parcial, a mesma será NOTIFICADA para, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifeste a respeito, não o fazendo, 
sofrerá as penalidades previstas neste edital e na Legislação.  
 
3.5. A licitante vencedora deverá trocar, as suas custas, bem como arcar com todas 
as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo ao 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL qualquer ônus, em especial no que concerne ao 
envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL 
 
4.1. Sendo o recurso para pagamento proveniente da União, o pagamento dar-se-á 
exclusivamente mediante transferência bancária para conta de banco idêntico ao 
qual o recurso está depositado ou mediante boleto bancário emitido pela 
contratada. Não será realizada TED/DOC para conta de banco diverso do qual o 
recurso para pagamento está depositado. A conta bancária para transferência 
deverá ser de titularidade da contratada. 
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4.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 
90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por 
via de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 
pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito.  
4.3. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente.  
 
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras.  
 
4.5. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 
Contratada cabendo ao MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL apenas a verificação do 
resultado obtido.  
 
4.6. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 
situação no prazo de até 15 (quinze) dias sob pena de aplicação das sanções 
contratuais e rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar a 
irregularidade fiscal, não serão emitidas autorizações de fornecimento ou empenhos 
para a licitante que estiver nessa situação.  
 
4.7. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 
conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 
adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo II. 
 
4.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente 

o valor do(s) item(ns) contratado(s).  
 
4.9. A Razão Social e o CNPJ constantes das Notas Fiscais deverão coincidir com 
aquele fornecido na fase de habilitação/propostas.  
 
4.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 
de liquidação e/ou de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços, juros ou correção monetária.  
 
4.11. Utilizará a Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, as Secretarias 
Municipais e/ou Fundo Municipal de Saúde de FORMOSA DO SUL.   
 
4.12. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida conforme os dados constantes na 
Autorização de Fornecimento. A mesma deverá ser encaminhada para o e-mail: 
notas@formosa.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, sob pena de 
retenção de pagamentos. 
 

mailto:notas@formosa.sc.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
 
5.1. Fornecer o objeto nas condições estipuladas no Edital, na Proposta e na 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, isento(s) de defeitos de fabricação, 
e com prazo de validade estabelecido no ANEXO II do Edital, contado da data de 
entrega do(s) mesmo(s).  
 
5.2. Entregar o(s) produto(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após o recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Compra, que será enviada no e-mail informado nos documentos de habilitação do 
Fornecedor, no local constante na Autorização de Fornecimento ou em local 
específico a ser designado pela Secretaria Municipal solicitante.  
 
5.3. Substituir, as suas expensas, no todo ou em parte o(s) produto(s) em que se 
verifique(m) danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de 
transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pelo município), no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe 
for entregue oficialmente.  
 
5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.  
 
5.5. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 

5.6. Comunicar ao Município de FORMOSA DO SUL, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, o(s) motivo(s) que 
impossibilite(m) o seu cumprimento.  
 
5.7. Manter a garantia e qualidade do(s) produto(s) de acordo com as especificações 
definidas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
5.8. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do 
Pregão, comprovando-as sempre que solicitado pelo ÒRGÃO GERENCIADOR.  
 
5.9. O recebimento definitivo do objeto desta Ata, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
6.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.  
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6.2. Analisar e responder os questionamentos encaminhados pelo FORNECEDOR.  
 
6.3. Emitir pareceres, elaborar e assinar Termos Aditivos às Atas de Registros de 
Preços.  
 
6.4. Notificar extrajudicialmente o FORNECEDOR e aplicar-lhe as penalidades 
previstas na legislação e no Edital, assegurado o direito do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
6.5. Receber e conferir os produtos entregues pelos fornecedores 
 
6.6. Rejeitar no todo ou em parte os produtos que o FORNECEDOR entregar fora 
das especificações do Edital.  
 
6.7. Comunicar ao FORNECEDOR até o 5º (quinto) dia útil, após a apresentação da 
Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento do(s) produto(s) 
adquirido(s) e/ou a suspensão do pagamento até a entrega total do(s) produto(s) 
solicitado(s). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
7.1. Em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 
Preços e a entrega do objeto ficam sob o encargo e responsabilidade dos Secretários 
Municipais responsáveis pelas respectivas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde 
de FORMOSA DO SUL. 
 
7.2. Os integrantes da comissão ou servidor anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão ou 
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
7.4. A fiscalização por parte do Contratante não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo 
atestado o serviço adquirido, subsistirá a responsabilidade do FORNECEDOR pela 
qualidade e segurança deste último.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. As empresas que não cumprirem as condições previstas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 09/2022 e/ou da Ata de Registro de Preços ficam sujeitas às 

seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
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b) multa;  
c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a 

natureza e da gravidade da falta cometida;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  
 
8.2. A advertência será emitida pelo MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL sempre que 
a contratada descumprir qualquer obrigação;  
 
8.3. A penalidade de multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 
entrega dos produtos, de acordo com as alíquotas a seguir:  

a) multa compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o 
valor total da ordem de compra inadimplida;  

b) multa moratória, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de 
atraso, até o máximo de trinta dias, aplicado sobre o valor total da ordem de 
compra inadimplida;  
 
8.4. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.  
 
8.5. Se a proponente não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado, 
ser- lhe-á aplicada a penalidade prevista na alínea “c” do item 8.1. 
 
8.6. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos e das ações penais cabíveis.  
 
8.7. As multas aplicadas às empresas licitantes/contratadas deverão ser recolhidas 
ao MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, em até 30 (trinta) dias, contados da 

Notificação de Imposição de Penalidade, assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa. 
 
8.8. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa 
ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 
  
8.9. A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações 
deflagradas pelo Município de FORMOSA DO SUL, de acordo com os prazos a 
seguir:  

a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela 
Administração e a empresa permanecer inadimplente;  

b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar 
cancelamento da proposta após a abertura e antes do resultado do julgamento;  

c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços; 

 d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão 
total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou a Ata de Registro de Preços;  
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e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem 
à frustração dos objetivos da licitação;  

f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos 
fraudulentos nas licitações;  

g) por até 5 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal;  

h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das 
multas previstas no item anterior.  
 
8.9.1. A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de 
reincidência;  
 
8.10. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Prefeito Municipal de 
FORMOSA DO SUL;  
 
8.10.1. A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que a aplicou;  
 
8.10.2. A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda 
Administração Pública;  
 
8.11. As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas 
ou profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  
 
8.12. Fica facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das 
penalidades previstas neste edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, que será dirigido ao Prefeito Municipal de FORMOSA 
DO SUL. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
9.1. O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 
demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
10.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, vedado qualquer 
reajustamento durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, salvo para 
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manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
10.2. O preço reequilibrado proposto não poderá ultrapassar o valor praticado no 
mercado.  
 
10.2.1. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da empresa e encaminhado via 
correios ou protocolado diretamente na sede do órgão gerenciador  

b) cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e 
posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório, cópia da norma que autorizou o 
reajuste de preços dos produtos, outros documentos que entender indispensáveis);  

c) demonstrativo abaixo devidamente preenchido (um para cada item).  
 

Item da licitação  

Descrição do item  

Marca  

DADOS QUE SERVIRAM DE BASE PARA 
OFERTA DE PREÇOS NA LICITAÇÃO 

DADOS PARA COMPROVAR O PEDIDO 
DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

Preço registrado na licitação  Novo preço proposto  

Preço de compra antes licitação  Preço de compra atual  

Data da compra  Data da compra  

Nº Nota Fiscal  Nº Nota Fiscal  

% da margem sobre o preço de 
compra 

 % da margem sobre o preço de 
compra 

 

 
10.2.2. As cópias das Notas Fiscais devem ser da mesma 
marca/laboratório/indústria;  
 
10.2.3. A solicitação de alteração de preços também será analisada com o preço 
atual de mercado e pelo valor praticado nos demais entes públicos.  
 



 

Estado de Santa Catarina 

Município de Formosa do Sul 

Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas 

CNPJ: 80.637.424/0001-09 

Av. Getúlio Vargas, 580 - Centro  

Formosa do Sul – SC, CEP 89.859-000 

Fone/Fax (49) 3343-0043 

 

15 

10.3. O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL poderá, a qualquer tempo, reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional ou internacional.  
 
10.4. Ainda que ocorra a situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, fica facultado ao MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, antes de 
deferir o pedido de reequilíbrio, consultar o preço das demais empresas 
participantes, observada a ordem de classificação, para contratar com a empresa 
que apresentar o menor preço, liberando a requerente do compromisso de entregar 
o produto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR  
 
11.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  
d) tiver presentes razões de interesse público;  
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 

termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) for impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, 

nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
  
11.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
11.3. O FORNECEDOR poderá requerer o cancelamento/desistência de item(ns) 
com preço(s) registrado(s) na Ata de Registro de Preços, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a execução do instrumento contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e instruído 
com documentos que comprovem o alegado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços correrão à conta de dotação específica de cada órgão, aprovado para os 
exercícios de 2022 e 2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO  
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório n° 
86/2021, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 60/2021 realizado pelo 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL (ÓRGÃO GERENCIADOR).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
14.1. A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência até 12 (doze) meses 
contados a partir de sua publicação, prazo suficiente para quitação dos 
pagamentos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 
SUL a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições 
  
15.2. O FORNECEDOR signatário desta Ata de Registro de Preços declara estar 
ciente das suas obrigações para com o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL nos 
termos do Edital e da proposta, que passam a fazer parte integrante do presente 

instrumento e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 
 
16.1. É competente o foro da Comarca de Quilombo-SC, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. E por estarem 
justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
 

FORMOSA DO SUL - SC, em 12 de abril de 2022 
 
 
 

 
 

________________________________ 

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO 

Prefeito Municipal 

 
 

________________________________ 

MARIA LOURDES FEDER 
Representante Legal 
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_____________________________ 

ANDERSON TISSIANI VEDANA 
Advogado 

OAB/SC 24031 

 

      


